
 

 

DECRETO Nº 089                                                                                       DE, 07 DE MAIO DE 2026. 

 

 
“Decreta luto oficial no Município de 

Ourilândia do Norte/PA.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, ESTADO DO PARÁ, 

Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. VALDEVI JOSÉ BARBOSA (Dr. Valdevi), 

ocorrido na presente data, fato que causa profundo pesar à população de Ourilândia do Norte/PA; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de Ourilândia do 

Norte/PA, onde exerceu com zelo, ética e elevado compromisso público os cargos de Procurador Geral 

do Município e Assessor Jurídico Municipal, sendo também Advogado de reconhecida atuação 

profissional e relevante contribuição ao meio jurídico e à sociedade ourilandense; 

 

CONSIDERANDO o legado de valores humanos, amizade e retidão que permanecerá 

como exemplo para seus filhos, netos e todos que com ele conviveram, deixando lembranças de 

simplicidade, honra e dedicação à família, sendo reconhecido pelo caráter íntegro e pela postura de 

respeito ao próximo; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Público Municipal deve prestar homenagens 

àqueles que, em vida, contribuíram significativamente para o desenvolvimento institucional e social 

do Município; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no Município de 

Ourilândia do Norte/PA, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Sr. VALDEVI JOSÉ 

BARBOSA (Dr. Valdevi).  

 

Art. 2º - Fica determinado que seja encaminhada, em nome do Poder Público Municipal, 

cópia deste Decreto à família enlutada, como expressão oficial de pesar, solidariedade e 

reconhecimento pela trajetória do Sr. VALDEVI JOSÉ BARBOSA (Dr. Valdevi).  

 

Art. 3º - Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de 

imprensa oficial do município. 

 

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA, em 07 de maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Júlio César Dairel 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA 
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